
VLTVRA PROFISSIO 
O ~XODO RURAL E O EXERCITO 

PARECER DO E.M.E. 

· I - INTRODUÇAO 

O Exército Brasileiro não costuma 
vir a público debater problemas so
ciais, justificar medidas adotadas, 
ou fazer propaganda em causa pró
pria, ressaltando um ou outro as
pecto favorável de sua atividade. 
Ao longo de sua história, têm-lhe 
bastado a muda eloqüência dos fa
tos, no preparo anônimo de gera
ções e gerações de soldados, a par
ticipação direta nas culminâncias 
políticas que vieram plasmando a 
nacionalidade e, sobretudo, nas guer
ras em que o pavilhão do Brasil 
se viu envolvido, para a defesa da 
honra nacional. 

Nunca desejou louvores e lhe re
pugna qualquer destaque que o co
loque acima das demais institui
ções nacionais ; almeja, apens, qaue 
seus Sf\rviços tenham por prêmio 
o respeito e a compreensão da Na
ção. 

ültimamente, entretanto, vêm se 
avolumando críticas aos métodos de 
conscrição do Exército, apontando-o 
eomo um dos principais responsá
veis pelo êxodo rural ; essas vo
zes se levantam, aqui e acolá, pelo 

rádio, pela imprensa e das tribunas 
e partem, quase sempre, de homens 
sinceramente dedicados ao estudcr 
e à solução dos problemas brasi
leiros . 

Apresentar à opinião nacional res
ponsável a verdadeira face do êxo
do rural e suas reais conseqüências 
no que tange ao Exército, é a fi
nalidade do presente trabalho, que 
não constitue uma justificativa, mas 
explicação a que tem direito o povo 
brasileiro, em face do debate pú
blico do assunto. 

U - DEFINIÇAO 

O êxodo rurál, motivado pelo ser
viço militar, consiste na transfe
rência da residência habi~al para 
as cidades, dos convocados oriun
dos de zonas rurais, que, ao serem 
liceniados das fileiras, deixam de 
regressar aos locais de onde pro
vieram. 

Essa definição particulariza e dis
tingue, portanto, uma parte do vas
to, complexo e contínuo movimento 
migratório interno, que se observa 
em todos os países novos, de gran
de extensã_o territorial, de economia 
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variável e desnivelada, ainda não 
estratificada, como ocorre com o Bra
sil - onde a aventura, a especula
ção e a iniciativa ainda encontram 
prêmio compensador. 

Nela também não se enquadram, 
evidentemente, os cidadãos oriun
dos de zonas urbanas e suburba
nas das cidades que, por fôrça do 
serviço militar, são deslocados pa
ra outras cidades, maiores ou me
nores, e aí permanecem . A ela não 
pertencem, igualmente, aqueles que 
transferiram suas residências de zo
nas rurais para as cidades antes de 
que sua classe tenha sido incorpo
rada, ou muito depois que tenha 
sido licenciada, ou, ainda, os· que 
o fizeram após a desincorporação 
por ter ocorrido mudança da re: 
sidência habitual da família para 
a cidade, já que, neste caso o ato 
não decorreu de sua livre e 'inteira 
iniciativa. 

111 - FIXAÇÃO DOS FATôRES 
POSITIVOS E NEGATIVOS 

DO 1!:XODO RURAL 

O êxodo rural, acima definido, 
constitui um mal exclusivamente 
~uando facilita e indiretamente in
cita o deslocamento permanente pa
ra as cidades, dos elementos que, 
no momento da convoração, esta
yam efetivamente exercendo, junto 
a gleba, qualquer forma ,de ativi
dáde agrícola, ou, subsidiàriamen
te, entregavam-se a lides pecuárias. 

· Como ocorre em tôda coletividade 
humana sújeita a leis liberais como 
as ·nossas, há indivíduo<> nas zonas 
rurais que não pbssuem ocupação 
definida, nem são econômicamente 
úteis - não se lhes pode exigir 
que trabalhem, nem que produzam. 
Se ês~es cidadãos, por fôrça do ser
viçp militar, são deslocados para 
as cidades e nelas permanecem 
constituirão, apenas, números a en: 
grossar estatísticas, mas nunca uma 
perda econômica pàra o campo. 

Sob o ponto de vista utilitário 
para a Nação, é indiferente a loca
lização habitual do cidadão que não 
se entrega a atividade regular eco
nômicamente útil, ou o movimento 
migratório que execute, se bem que 
venha, incidenta1mente, criar no
vos problemas para as cidades, com 

o crescimento do número de seus 
marginais - mas êste não é o as
sunto em foco. · 

Há, outrossim, a considerar o lo
cal para onde se canaliza o êxodo : 
- se êle se dirige para as gran
des capitais, que se acham a bra
ços com sérios problemas de super· 
população, é de evitar-se a todc 
custo ; se vai concorrer para o au
mento da população da faixa fron
teiriça, já não terá grave efeito, 
em face de ponderáveis razões, que 
fazem desejável o crescimento de
,mográfico dessa zona e ditam uma 
-política de apoio e incentivo, uni· 
formemente seguidas desde o Bra· 
'sil Colônia. 

O quartel é uma escola, como se
rá demonstrado mais adiante -
pode suceder, então, que o êxodo 
-se verifique por ter o convocado 

. adquirido na caserna profissão mais 
bem remunerada, e igualmente útil 
mormente se antes do ingresso n~ 
Exército pertencia à grande legião 
dos brasileiros sem ocupação re· 
gular, nem trabalho definido. 

Resumindo, então, o que ficou 
·,dito, pode concluir-se qu& a sim
. ples enunciação numérica do êxodo 
-nenhum valor terá se nao fôr acom
p~nhada de considerações subsidiá· 
nas que ressaltem os motivos e 
as condições locais em que êsse 
êxodo se verifica . 

IV - NECESSIDADES MILITARES NO 
BRASIL, NO QUE SE REFERE 

AO EX:tltciTO 

As necessidades do Bra~il, no que 
se refere ao Exército, são fixadas 
como é lógico, atendendo-se, de uni 
lado, os compromissos internacio· 
nais, os deveres constitucionais e 
a posição do pais como nação ma· 
rítima e continental, e de outro, 
as possibilidades da economia e re
cursos nacionais em manter sem 
sacrifício, um instrumento ~ilitar. 

A natureza, número e localiza· 
ção das diversas unidades são de
finidas após a ponderação de inú
meros fatôres, dos quais o princi· 
pal é a -consideração dos ônus de 
tôda a espécie que irão recair sô
bre a economia do País. 

O Exército tem plena consciên· 
cia do ·pouco que deve pedir à Na· 

; 
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ção, a fim de que a maioria dos 
recursos possa ser empregada no 
incentivo e no desenvolv,imento das 
atividades essencialmente produti. 
vas para a construção de um Bra
sil maior ; não desconhece, tam
bém, que . contribuindo para o en
grandecimento da economia nacio-· 
nal está diretamente cooperando 
para seu fortalecimento militar, 
porque êste é função daquela. 

Por tôdas essas l'azões, o apare
lhamento militar do nosso país es
tá reduzido ao mínimo compatível 
com a segurança e é proporcional
mente inferior ao -de outras nações 
do próprio continente, com menos 
compromissos do que os que pos
suímos. 

·Nesse mínimo de estrutura · de 
paz, pão pode o Exército, entre
tanto, prescindir da posse de diver
sos tipos de unidades, armas e ser
viços indispensáveis na guerra de 
hoje e que se particularizam por 
uma técnica especial ,:õmente ad
quirida no trato diuturno do ma
terial e no exercitamento constan
te com os demais elementos, a fim 
de conseguir um conjunto de fôr
ças equilibradas, duráveis, . flexíveis 
e potentes ; nesse complexo de ma· 
teriais e atividades incluem-se as 
fôr,ç:as motomecanizadas, as .blinda
das, as aeroterrestres, a artilharia, 
as comunicações rádio e telefôni
cas, os serviços de suprimento e 
de saúde, tudo trabalhando em pro
veito das armas básicas da batalha. 

Essas unidades possuem, cada 
.qual, estrutura · particular que de
ve ser mantida coesa ; a vida diá
ria exige que se situem em locais 
onde existam facilidades de supri-
mento e de manutenção. 1 

Por isso, não podem elas ser pul
·verizadas em pequenas frações nem 
localizadas onde os recursos sejam 
incipientes, como sóe ocorrer no 
·sertão brasileiro; além disso, há 
·a ' considerar a missão constitucio
nal que lhes cabe como guardiães 
da lei, da ordem e das instituições, 
que não poderia ser cumprida. 

As condições peculiares das fôr
ças militares não permitem sejam 
prepâradas naqueles antigos cen
tros de formação de reservistas co
nhecidos como "Linhas de Tiro" e 
·"Clubes ãe Tiro" e tornaram obso-

leto o "Tiro de~ Guerra" tal como 
o conhecemos realmente ; o pre
paro militar que êsses centros po
deriam propiciar é tão rudimentar 
que somente ainda t~odem ser admi
tidos como meios auxiliares para a 
formação das reservas. 

Em nenhuma hipótese pode o 
Tiro substituir a unidade de tropa ; 
essa concepção, verdadeira no co
mêço do século, caiu já nos pri
meiros combates da Guerra de 1914-
1918 e foi definitivamente afastada 
pela última conflagração . 

Ao tiro só se pode exigir que 
inicie a formação do fuzileiro da 
infantaria, nada mais ; se aos Ti
ros fôssem dados recursos outros, 
em instrutores e em material, ten· 
deriam êles para uma organização 
semelhante a dos corpos de tropa 
normais ; perderiam, el)tão, sua ca
racterística e os ônus resultantes 
seriam insuperáveis para a econo-· 
mia municipal que os I:'Ustentam e 
não poderiam ser absorvidos pelo 
Exército, a quem não interessam 

' senão secundàriamente. 
Conclui-se, portanto, que a cria

ção, o incentivo e a disseminação 
dos Tiros não é solução para o' pro
blema militar do Brasil, nem po
dem êles substituir, mesmo em par
te, as atuais unidades existentes. 

Há a considerar, também, que o 
Tiro, para não concorrer para o 
êxodo rural, deve cingir suas ma
trículas apenas aos convocados re
sidentes na sede municipal (zona 
urbana) e não deve ser ampliado 
além dessa possibilidade - tal ' é 
a doutrina atual que se contrapõe 
à anterior Lei do Serviço Militar 
de 1946, quando a emulação, a ri
validade clubística entre Tiros si
tuados na mesma cidade faziam de
turpar suas finalidades precípuas 
com a caça, no interior, de candi
datos de tôda natureza, desde que 
satisfizessem à condição de serem 
bons atletas ou atiradores, e na ca
pital, dos elementos de melhor ín
dice intelectual e social, roubando
os, dessa forma, numa visível dis
torção, à caserna, onde seriam me
lh?r e mais completamente apro- • 
ve1tados. 

Outro fator que milita contra 
certas hipóteses que se formulall). 
quanto a de . prestação do serviço 

• 
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militar fora das unidades da ativa 
ou dos CPOR, é o do nível inte
lectual e cultural exigido no Exér
cito moderno e na sua reserva de 
utilização imediata. O soldado de 
hoje tem de set alfabetizado e pos
suir certo coeficiente mental mé
dio, a fim de bem utilizar o ins
trumental e a maquinária da guer
ra ; ao graduado e ao oficial exi
gem-se qualidades ainda maiores. 
Essas condições obrigam aos países 
como o Brasil, de condições pre
cárias de alfabetização, a alargar 
o âmbito da seleção prévia para 
preencher suas · fileiras e preparar 
reservas, indo buscar os valores 
onde êles se encontrarem, dentre a 
grande massa composta, em gran
de parte, de analfabetos e não qua
lificados em qualquer atividade. As 
evasões das elites não podem ser 
permitidas, sob pena de falsear a 
qualidade e a eficiência do mínimo 
de fôrça que dispomos sob bandeira. 

Suponha-se, para argumentar, que 
se permita a coexistência, numa 
mesma cidade, de unidade de tropa 
e Tiro de Guerra ; sucederá, co
mo no passado, que o Tiro irá, aos 
poucos, absorvendo a elite que tu
do fará para 1:1er nêle matriculada, 
em vista da maior suavidade de 
encargos e de regime. 

Então, a unidade de tropa, para 
satisfazer suas necessidades em pes
soal qualificado, terá de amplia~ 
gradativamente a zona da conscri
ção e ir buscar nos ~istritos rurai_s 
o convocado que precisa ; para evi
tar essa solução, que concorre para 
o êxodo rural, a lei atual proíbe 
aquela coexistência. 

Outro engano comum é julgar
se que com a criação de Tiros de 
Guerra nos . municípios elimina-se 
o êxodo rural e a incorporação na 
tropa - a realidade é bem outra, 
pois: 

- se o município, por sua lOcali
zação e possibilidades, tem de con
correr como tributário de corpo de 
tropa, essa tributariedade resultou 
de estudos cuidadosos em que se 
ponderaram todos os fatôres que 

• devem intervir, em especial as ne
cessidades qualitativas, quantitati
vas, a formação e localização das 
reservas e a. despesai com a sele-

ção e transporte. Nesse município, 
se existir Tiro de Guerra, apenas 
a sede fica dispensada de incorpo
ração (pois abastece o Tiro), de
vendo concorrer tôda a zona rural 
para a tropa. Daí concluir-se. que 
não deve existir Tiro em Municí
pio que deva ser tributário de corpo 
de tropa - o êxodo será maior ; 

- se o municípió é1 normalmente 
dispensado de convocação, a exis
tência de um Tiro em sua sede po
deria interessar ao Exército, mas 
não ao próprio município, pois se 
êsse Tiro não existisse, a classe con
vocada . para ficar em dia com suas 
obrigações militares nada mais pre
cisaria do que requerer seus cer
tificados de 3a categoria ao atingir 
20 anos ; havendo o Tiro, o con
vocado residente na sede munici
pal terá de ser matriculada, cur
sar o Tiro e ao· fim, se aprovado, 
receber um certificado de 2a cate
goria. De qualquer modo, nesse 
caso não é a existência do Tiro 
que 'eximiu o município da tribu
tação. 

V - LOCALIZAÇAO E AGRUPA· 
MENTO DAS UNIDADES Ml· 
LITARES 

O fato primordial na localização 
e agrupamento das unidades mili
tares é o da segurança nacional ; 
su.bsidiàriamente influem as condi
ções de vida e os recursos locais, em 
homens, em equipamentos e insta
lações civis, que facilitem a exis
tência dessas unidades e de seu 
pessoal permanente. Não podendo 
o Brasil adotar a solução norte-ame
ricana, de grandes instalações mi
litares isoladas dotadas de todos os 
recursos e com vida própria, por 
muito superior a seus recursos eco
nômicos, nada mais resta do que se
diar as unidades militares nas prin
cipais cidades, para que sé apro
veitem das facilidades destas, gru
pándo aquelas unidades consoante 
as possibilidades de absorçãol di
tadas pelo vulto e importância das 
sedes utbanas. 

Primando a segurança nacional 
sôbre quaisquer outras considera
ções sucede, entretanto, que pode 
ocorrer a localização de quartéis em 
zonas de fraca densidade demográ-
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fica e não ser possível preencher 
os claros com os residentes nas se
des e em suas proximidades ; em 
tal caso se é forçado a recorrer 
aos contingentes de localidades bem 
afastadas, 'às vêzes de zonas rurais, 
facilitando, dessa forma, o êxodo. 
Se, porém, isso . sucede e~ algu!ls 
casos nos deina1s, e que sao maiO
ria, ~ população do município sede, 
às vêzes a própria zona urban~~: ~a 
sede é suficiente para a conscnçao 
da u'nidade mil.itar ; então, não ha
verá nem a possibilidade ou a opor
tunidade do êxodo. 

Deve-se considerar sempre, quan
do são estudados êsses problemas, 
que ao Exército pouco interessa 
tecnicamente o homem do campo, 
em geral analfabeto e não habili
tado profissionalmente - o curto 
tempo de serviço e as exigências 
militares obrigam se utilize o con
vocado instruido e já iniciado em 
alguma profissão técnica, qualidades 
que só são encontradiças, em geral, 
no citadino. Daí a razão porque só 
no caso de estarem esgotados com
pletamente os recursos urban!JS, re
corre o Exército à zona rural. 

Exemplificando o que ficou dito 
acima, pode-se constatar por um es
tudo mais detalhado : 

- nos Estados, da Bahia para o· 
norte, a conscrição atinge, exclusi
vamente, sedes urbanas, se~do que 
grandes contingentes permanecem 
inaproveitados, mesmo oriundos de 
cidades; 

- em Minas Gerais, Estado emi
nentemente agrícola, a situação é 
a descrita acima, ultrapassando de 
muito a matricula nos Tiros a in
corporação na tropa ; 

-o Estado de São Paulo não é 
tributado, mesmo fornecendo con
tingentes externos, a metade das 
suas possibilidades demográficas ; 

- muitos municípios do Paraná 
e de Santa Catarina podem ser dis
pellsados de tributação em face de 
suas atividades predominantemente 
agrícolas; 

- pràticamente a totalidade dos 
contingentes do interior de São Pau
lo, do Paraná, de Santa Catarina e 
da zona colonial gaúcha, que se 

deslocam para preencher craros em 
cidades bastante afastadas de seus 
locais de residência, retornam a ês
tes locais, findo o tempo de serviço ; 

- o interior fluminense tem de 
ser tributado para o serviço mili
tar na Capital da República e em 
Niterói - soluçãb diferente resul
tará mais onerosa para a Nação. 

- no País em conjunto, mais da 
metade da população masculina em 
idade militar (abrangendo, aí, cêr
c~ d~ 90% do contingente rural), 
nao e chamada ao serviço . 

VI- O EXÉRCITO NO f:XODO .PARA 
. AS FRONTEffiAS 

Como já ficou visto, o Exército 
é obrigado a manter, por questões 
de segurança nacional, um certo 
número de guarnições, particular
mente onde a fronteira é viva isto 
é, onde há povoamento pondetável 
e êle. se ~e~ronta com núcleos po

. pulacwna1s de outros países. 
Estas guarnições representam a 

continuidade de uma tradição his
tórica. Já no tempo da Colônia fo
ram criados postos militares em 
pontos de atrito da fronteira, com 
a missão geral de reprimir o con
trabando, vigiar e mesmo impedir 
a penetração e a fixação do estran
geiro limítrofe . 

À tal política pela visão de Pom
bal e de Cáceres, se deve, entre ou
tras, as atuais fronteiras de Mato 
Grosso . 

O Império, continuando a tradi
ção portuguêsa, procurou fundar 
numerosas colônias militares nas 
fronteiras, particularmente nas lin
des confinantes com o território do 
Paraguai . 

No relatório do Ministério da 
Guerra do ano de 1867 encontra-se, 
como uma das finalidades dessas 
colônias militares, estabelecer pos
tos militares nas fronteiras, como 
núcleos de colônias agrícolas e pon
to de apoio a imigração expontãn:ea, 
a fim de "povoar para evitar a in
vasão de povos limítrofes que insen
sivelmente queiram ir -se apossando 
do território". 

Outras finalidades, secundárias 
em relação ao ponto de vista abor
dado, conquanto ainda algumas de-
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las possuam o seu caráter de opor
tunidade, eram as seguintes : 
. - proteção da navegação fluvial ; 

- expurgo de certas matas dos 
vadios e criminosos nela refugia
dos; 

- contenção dos índios e prote
_ção às populações de seus assaltos 
e correrias ; 

- distribuição de terras aos vo
luntáriQs que derem baixa do ser
viço militar ;. 

- presídios penais -para crimino
sos militares e comuns visando a 
sua recuperação. 

Na República, tal política foi re
tomada com o Decreto Legislativo 
n. 733, de 21-XII-1900, que reorga
niza as colônias militares, regula
mentado pelo Decreto n. 4. 662, de 
-12-XI-1902. 

·Por essa legislação, foram reafir- · 
madas as finalidades anteriores, 
sujeitos os <:oncessionários de ter
ras ao serviço militar e prevista a 
emancipação dos núcleos coloniais 
que atingissem a população de 5.000 
hflbitantes, os quais passariam ao 
regime de administração civil. Nu
merosas cidades de hoje, que bâ
lizam a orla fronteiriça ou lhe fi
cam próximas tiveram sua origem 
nas colônias militares, para não men
cionar outras ao longo das artérias 
fluviais da Amazônia ou nas ensea
das e pontos fortes do litoral. Den
tre as primeiras podem _ser citadas 
em Mato Grosso as de Nioac, São 
Lourenço, Dourados, Miranda, Ta-

. quari, Coimbra e " nos Estados de 
Paraná, Santa Catarina e Rio Gran
de do Sul a de Chopim, a de Foz 
do Iguaçú e as do Alto Uruguai, 
hoje cidades florescentes da fron
teira e que, por Decreto n. 10 .024, 
de 29-1-913, passaram ao regime ci
vil "resguardados como permane
cendo sob o domínio da .União o 
material do Exército, os próprios 
nacionais e as áreas necessárias aos 
diversos serviço-s militares". 

Em época mais recente, o Decreto
lei n. 1.351, de 16-VI-939 previu a 
criação de colônias militares de fron
teira, dentro da faixa de 150km a 
que se referia a Constituição Fe
deral de então, subordinadas dire
tamente ao Ministério da Guerra e 

em locais a serem escolhidos pelo 
Conselho de Segurança Nj~cional. 

Essa instituição visava : 
- criar núcleos de população na

cional fronteiriços a .localidades 
prósperas estrangeiras e onde hou
vessem locais de franco acesso ào 
território brasileiro (rios navegá
veis, estradas, campos, etc.) ; 

- promover o desenvoivimento 
da população onde houvesse explo
ração de minas, indústria pastoriJ 
ou agrícola em mãos de estrangei
ros dos· países limítrofes ; 

- nacionalizar, particularmente, 
pS partes da fronteira não assina
ladas por obstáculos naturais. 

Em 1940 surge o Decreto . nú" 
mero 1.968, de 17 dejaneiro dêsse 
ano, sucessivamente modificado, in
terpretado e. retificado em disposi
tivos complementares do p1esmo 
ano, regulando as concessões de ter
ra na faixa fronteiriça de 150km 
aos particulares e às emprêsas. 

Finalmente, o Decreto-lei nú~ 
mero 5. 084-A, de 14-XII-942 atribui 
a um{l comissão, composta do Secre
tário Geral do Conselho de Segu
rança N acionai (como presidente) 
e de seis membros nomeados em 
decretos referendados pelo Minis
tro da Justiça, a competência para 
a concessão de terras na faixa de 
fronteiras. 

Da~ exposição -feita pode-se con
cluir : ' 

- a' responsabilidade do Exér-
. cito na consoliqação e conseqüente, 

povoamento da faixa de fronteira 
é uma decorrência da política de 
manutenção do solo conquistado por 
nossos maiores e assenta suas raí
zes no passado histórico da Nação; 

- na atualidade, essa política é 
traduzida na permanêicia de efetivos 
mínimos nas faixas fronteiriças vi
talizadas, a exemplo do que ocorre 
com os nossos vizinhos . -

Premido por essa fatalidade, o 
Exército sente anualmente a neces
sidade de integrar suas unidades 
cqm contingentes de convocados ori
undos (!e outros municípios da área 
interior, tendo em vista a ainda 
fraca denliidade de popula,ção, per-

' 
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tencente à zona fronteiriça e dedi
cada ao regime pastoril . 
· É possível que parte dêsse con
tingente, anualmente deslocado, dei
xe ·de regressar aos seus municí
pios de origem mas, assim sendo, 
a contribuição do Exército para ês
se êxodo terá sido positiva porque 
contribuirá para a fixação, uessa 
faixa, de especialistas que tiveram 
sua instrução técnica aprimorada na 
caserna ou de agricultores do inte
rior, aumentado, qualitativa e quan
titativamente o povoamento dessa 
zona, · por tantos · motivos conside
rada vital. 

VII - O QUARTEL COMO ESCOLA 

O quartel, no Brasil, não minis
tra somente instruÇão militar - é, 
também, uma escola de civismo e 
de democracia. -

As características de nosso País, 
jovem e aberto, desde a descober
ta, à imigração ; as condiçõês do 
seu desenvolvime.Jito econômico ; as 
imensas distânciaS que facilitaram 
o relativo isolamento dos grupos po
pulaci~nais, particularmente ' os de 
origem estrangeira próxima, entre
gues, às mais das vêzes a si pró
prios ; · a ausência de preconceitos 
raci;lis, religiosos e de classes, em 
face das condições e~peciais que 
regeram a formação da nacionali
dade - tudo leva a criar para o 
quartel brasileiro condições peculia
ríssimas de influência e de · ambi
ente. 

Nêle se nivela'm as classes so
ciais ; ombreiam-se brancos · com 
prêtos ; filhos de colonos .mal sa
bendo o português, com os dEl,Scen
dcntes de antigas e tradicionais fa
mílias históricas ; homens . do · Nor
deste, com fronteiriÇos ,do Sul. 

Nêle se ·,acelera a assimilação l}a
cionalizadora dos brasileiros de ori
gem recente, quase semore educa
dos no c~rculo restrito '<ia família, 
e coin raros contactos com o meio 
!lmbiente, onde escasseiam os mo
tivos e as oportunidades que pode
riam incutir-lhes os princípios e a 
c;<>nsciência de brasilidade. 

Ensinando ao jovem soldado os 
rudimentos da cultura e da tradição 

militar brasileira, tôda ela de am
plo sentido liberal, aberta às voca
ções naturais, ao esfôrço próprio1 
ignorando origens ancestrais, côr e 
religião, é o quartel uma grande e 
completa escola de democracia, dan
do a todos iguais oportunidades de 
desenvolver suas ,aptidões. 

Desde sua origem e já antes que 
·a disseminação do ensino propi
ciasse maio.res oportúnidades às 
classes menos favorecidas, .vem o 
Exército contribuindo para a as
cenção social de valores que, dou
tro modo, não teriam sido revela
dos. Hoje como ontem, marechais 
e generais, estadistas e sábios, de
vem a origem· de suas carreiras, o 
primeiro degrau ' da escada do su
cesso, a uma caserna ou a uma es
cola militar . . 

As necessidades do . exército mo
derno, com o· emprêgo de meios ca
da vez mais complexos de ·combate, 
a diversificação crescente e abran
gendo cada vez maior campo de co
nhecimentos, tendem a aproximar 
a instrução militar da educação ci
vil. 

Já foi de há muito ultrapassada 
a époéa em que a instrução mili
tar se limitava, essencialmente, à 
formação do atirador, à ordem uni
da e à rigidez ·da discipUna. re
flexa ·das formações de combate a 
pé ou a cavalo ; o progresso deu 
ao soldado, modernos meios de com
bate cuja complexidade e poderio 
tornam rudimentares e infantis as 
antigas praxes militares. O Exér
cito emprega hoje tôda sorte de ma
quinária que ·nada mais é, em es
sência, do que modificações ou aper
feiçoamentos peculiares dos mesmos 
meios usados na vida civil quoti-
diana. . 

E a instrúção militar tende para 
o aproveitamento, numa direção par
.tiéular, de -:conhecimentos • bàsica
mente obtidos nas lides civis ; não 
há mais lugar, hoje em dia, para 
analfabetos e para os sem profis
são, nos quartéis ; é na sua pode
rosa indústria, lias' organizações téc
nicas de alta especialização, nas uni
versidades, que as grandes potên
'cias modernas vão buscar grande 
·parte das suas formações militares 
de maior eficiência e a infraestru-
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tura dos serviços que alimentarão 
o esfôrço militar. 

Em países como o Brasil, com 
grande coeficiente de analfabetismo 
e ainda nos primeiros estágios da 
industrialização, não pode o Exér
cito suprir suas necessidades técni
cas com o aproveitamento direto 
do elemento civil recém-incorpora
do ; é obrigado, ao contrário, a for
mar seus- próprios esP.ecialistas. 

E nessa formação presta valioso 
serviço à Nação, pois lhe devolve, 
anualmente, vultosos contingentes 
de cidadãos que adquiriram nas fi
leiras os rudimentos ou prátic.a de 
alguma profissão técnica, de que 
sempre há carência numa Nação 
em plena expansão ; levas e levas 
de motoristas, mecânicos, segeiros, 
soldadores, frezadores, torneiros e 
de outras variadas especialidades, 
têm sido entregues, dessa forma a 
lides civis 

Há, também, a considerar que 
nossa agricultura por um premen
te imperatiyo nacional, só agora pro
curando libertar-se dos métodos ar
caicos e empíricos do cultivo ex
tensivo e desordenado, para atingir 
o nível moderno do aproveitamento 
r<Jcional e intensivo das terras e da 
mecanização, necessitará, certamen
te, .de elevar O' homem do campo, 
dando-lhe a instrução compatível ; 
para isso, a colaboração dp Exército 
será valiosa, porque restitui à gle
ba, homens técnica e culturalmen
te evoluídos. Muitos exemplos exis
tem, do aproveitamento na lavoura, 
de tratoristas formados nos Bata
lhões Rodo e Ferroviários, ou em 
outras unidades mecanizadas . 

De que valerá manter no campo, 
uma grande massa atrazada cultural
mente, quando as necessidades do 
País estão a clamar por uma agri-· 
cultura mais eficiente e menos one
rosa? No esfôrço de elevar essa 
massa, empreendido pelas autorida
des civis responsáveis, coopera o 
Exército de forma indireta, mas 
apreciável. 

Por outro lado, certo é que, qual
quer que seja sua origem, grau de 
educação ou instrução/ sempre o 
cidadão tira algum proveito do seu 
estágio militar, quanto mais não se
ja adquirindo. hábitos de sobrieda------

de, método e disciplina interior, que 
lhes serão úteis pela vida afora ; 
êsses benefícios serão mais acen-, 
tuados para os homens originários 
das camadas sociais menos favore
cidas, como os que provêm do meio 
rural, aos quais o Exército jnstrui, 
educa e eleva . 

Não há condições, na caserna, 
para um rebaixamento do cidadão ; 
as exigências do serviço militar 
criam, ao contrário, ambiente para 
o aperfeiçoamento do caráter e re
cuperação moral - são numerosos 
os exemplos mostrando a influência 
da vida militar na· correção de1 ten
dências e no aprimoramento de qua
lidades, transformando marginais 
em cidadãos úteis à coletividade . 

VIU - A AGRICULTURA E A PRE· 
VENÇAO AO :f;XODO NA LE
GISLAÇAO MILITAR 

A proteção ao agricultor, em face 
do serviço militar, é velha como o 
mundo; já na Bíblia se lê que "to
do aquêle que tivesse plantado vi
deira e ainda não colhido, ficava dis
pensado de combater" (Deuteronô
mio 20:6). 

Entre nós, a primeira Lei do Ser
viço Militar em moldes modernos, 
expedida após o término da Guerra 
do Paraguai (Lei n. 2 . 556, de 26 de 
setembro de 1874), já ' determinava 
a dispensa em tempo de paz (ar
tigo 1°, § 3°, incisos 2 e 3),· do 
proprietário, administrador ou fei
tor de fazenda rural e do filho úni
co do lavrador, e no inciso 5°, do 
vaqueiro, capataz ou feitor de fa
zenda de gado ; .êsses elementos, 
pelo regulamento da lei (Decreto 
n. 5 . 881, de 27 de fevereiro de 
187~) , ticaram isentos condicional
mente, conforme o contingente que 
a paróquia devia fornecer, no ano. 

Essa legislação, apoiada no regi
me do sorteio, vigorou com ligeiras 
modificações até a lei atual (De
creto-lei n. 9 . 500, de 23 julho de 
1946), complementada pelas Leis 
ns. 1 . 200-950 e 1 . 585-952, que in
troduziram a convocação universal 
de uma cla_sse anual, e com isso, no
vas normas no serviço militar, in
clusive a seleção, para a determi
nação dos mais ·aptos às modernas 
.condições de euerra . 
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Então, o amparo ao agricultor teve 
de submeter-se a novas prescrições, 
não apenas que tratassem do indiví
duo, mas se extendessem às coleti
vidades agrícolas ; a lei, para isso, 
dispensou total ou parcialmente de 
recrutamento, pelo seu art. 37, os 
municípios de pronunciada ativida
de agrícola . 

Complementarmente, o regula
mento para os Tiros de Guerra (De
creto n. 19 .694, de 1 de outubro 
de 1945), determinou que só os re
sidentes na zona urbana das sedes 
municipais onde existem Tiros, con
correm à matrícula, ficando os do
miciliados nas zonas rurais do mu
nicípio sujeitos a uma eventual con
vocação, caso haja necessidade. Até 
hoje, essa convocação prevista não 
foi realizada, do que . resulta, na 
prática, uma dispensa permanente 
do serviço militar. Convocando o 
homem da sede e dispensando o da 
zona rural, o regulamento não ofe
rece possibilidade para a existên
cia do exôdo . 

Há, tambem, na lei, no art. 37 já 
referido, a prescrição da dispensa 
d'e municípios que excedam às ne
cessidades na tropa e nos Tiios . 

Reunindo-se essas prescrições, vai
se verificar que, no Brasil, são dis
pensados de convocação para a tropa 
1. 226 municípios par excesso de 
contingente, atividade agrícola, ou 
outras, e 285 por serem sede de Tiro 
de Guerra, ou seja, 1. 511, para o 
grande total de cêrca de 2 . 000 mu
nicípios. Nos quase 500 municípios 
q\le concorrem para o preenchi
mento dos claros na tropa estão in
cluídos os que são sede das capitais 
mais populosas do País, inclusive 
o Distrito Federal ; a aplicação do 
Princípio da seleção obriga se bus
que nos citadinos a massa a incor
porar, face aos. maiores índices de 
saúde e de cultura que apresentam ; 
a exigüidade das verbas a dispen
der com transportes exige se des
loque, o menos possível, o convo· 
cado de sua residência habitual. 

Pode-se daí concluir aue afora ou
tl'as razões, ditames de ordem téc
nica e econômica .levam o Exér
cito a não desejar a incorporação 
de homens do campo e não executar 

• 

grandes deslocamentos de contin
gentes. 

Na impossibilidade, em algumas 
regiões do País, de dispensar total· 
mente certos • municípios agrícolas, 
o Ministério da Guerra baixou por
tarias e avisos amparando indivi
dualmente o agricultor neles resi
dente, ou que cuja falta poderia se 
fazer sentir, apesar do curto prazo 
de serviço. 

Assim, o agricultor é colocado nos 
últimos lugares da escala de priori
dade de incorporação. 

Dispôs, ainda, o Ministério da 
Guerra, que na fixação dos critérios 
d<' aproveitamento dos municípios, 
devem as autoridades militares con
sultar os órgãos federais e estaduais 
do Ministério da Agricultura. Por 
ocasião da desincorporação, o re
servista tem tôda facilidade para 
retornar ao ~nicípio ou local de 
residência - o Código de Venci
mentos e Vantagens dos Militares 
dá-lhes direito à passagem e alimen
tação gratuitas. 

Tudo o que acima ficou dito leva 
à conclusão final de que o cuidado 
do Exército, em não contribuir pa
ra o despovoamento dos campos, es
tá exuberantemente demonstrado 
pela farta legislação existente que, 
em sua essência, não é nova, mas 
vem evoluindo, acompanhando o de
senvolvimento e as condições eco
nômicas do País. 

IX - CONCLUSAO 

Os estudos técnicos procedidos 
pelo Instituto Brasileiro de Geogra
fia e Estatística oemonstram que : 

a. O movimento migratório se 
cifra, no Brasil na casa dos mi
lhões; 

· b. Em muitas regiões do país há 
constantes mutações, fluxo e reflu
xc- de população ; 

c. O movimento emigratório é 
mais sensível no Nordeste e em Mi
nas Gerais, dirigindo-se, principal
mente, para as cidades do Rio de 
Janeiro e São Paulo; 

d. No presente, há uma conver
gência para o norte do Paraná, de 
massas oriundas do norte, centro 
e sul do país . 

·. 
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Ora, nessas migrações, acima de· 
finidas, em nada colabora o serviço 
militar, pois : 

a. Não retira de seu "habitat" o 
nordestino, nem o· mineiro ; 
· b. Não possui unidades de tropa 
na norte do Paraná ; 

c) Para a guarnição da cidade 
de S. Paulo só convoca elementos 
locais ; 

d. As causas da imigração dos 
fluminenses para a Capital Federal 
não têm relação com o serviço mi
litar ; as perdas de braços são com
p!)nsadas com a emigração, proveni
ente de Minas, Bahia e dos Esta
dos do Nordeste. 

As estatísticas militares demons
tram que não há êxodo quando o 
convocado é oriundo de zona rural • 
próspera, submetida ao regime de 
pequena propriedade, onde c a d a 
um possui responsabilidade social 
e vê frutificar o esfôrço próprio, 
tal ocorre com os contingentes pa
ranaenses e catarinenses, com os da 
zona colonial gaúcha e com os pau
listas que vão servir em Mato Gros
so. ~sses elementos nem ao menos 
engajam no Exército, provocando 
por vêzes, situação delicada para a 
manutenção dos quadros permanen
tes de graduados (cabos e sargen
tos) nas unidades. \ 

Os convocados provindos de zonas 
reconhecidamente pobres, sujeitas 
ao latifúndio ou assoladas por más 
condições climáticas, encontram no 
Exército a tábua de salvação a que 
sôfregagamente se agarram. 

A decisão de imigrar raramente 
é tomada por motivos fúteis, pois 
implica no desenraizamento do tor
rão natal e no abandono de hábitos 
e costumes de há muito adquiridos 
e fortalecidos . 

Excluir as zonas rurais da convo
cação apenas pelo medo de dar ao 
.homem do campo a oportunidade de 
comparar as condições de sua exis
tência com as das cidades, de abrir
lhe os olhos para a educação e a ci
vilizaÇão, permitindo-lhe compara• 
ções, é impatriótico, antidemocrá
tico, e incompatível com os foros 
de nação civilizada, de que nos or
gulhamos. Não se deve tirar lucros 
da ignorância e da submissão das 
populações rurais, mas propiciar
lhes as condições necessárias ao pro
gresso e à instrução, de forma a 
diminuir o desnível entre o campo 
e a cidade, porque, então, cessadas 
as causas cessará o êxodo . \ 

Pelo exposto, demonstra-se a sa
ciedade que o Exército nunca con
·correu, nem concorre para o êxodo 
rural. 

Banco Indústria e Comércio de Santa Catarina S.A. 
A&'ênela elo ltio de Janeiro 

RUA VI~CONDK DE JNHA(JMA, l3f~C- CAIXA POSTAL, l!SI 
END. TEL. "ltiOINCO" 

· • Telefone : 23-5928 - (Rêde Interna) 
Gerência: 43-1112- Diretoria: 23-0556 

RIO DE JANEffiO 
ABRA UMA éoNTA NO "INCO" E PAGUE COM CHEQUS 

(N. 8) 
x=: :====::==r::r:::z:= :::::::::===r=:==:~ 

• 


